
EMENTA:  Requer  ao  Senhor  Prefeito 

que envie a esta Casa de Leis informações 

referentes  às  organizações  não-

governamentais  (ONGs/OSCIPs)  que  pres-

taram  serviços  à  Secretaria  Municipal  de 

Assistência Social nos anos de 2022 e 2023.

DESPACHO:

REQUERIMENTO N.º 166/2023

À Presidência:

A Vereadora infra-assinada vem à presença desse  
Plenário  Legislativo  requerer  o  quanto  se  segue  ao  Senhor  Prefeito  de  
Jardinópolis:

 
                                         

Requeiro ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa de Leis a listagem de todas as 

organizações  não-governamentais  (ONGs/OSCIPs)  que  prestaram  serviços  à  Secretaria 

Municipal de Assistência Social, nos anos de 2022 e 2023, informando os valores empenhados 

em cada um desses anos por conta dessas ONGs.

A presente solicitação se faz necessária a fim de dar conhecimento à Edil que este 

subscreve e para servir de suporte à atividade de fiscalização, inclusive para que se possa prestar 

à nossa população os esclarecimentos a respeito do assunto objeto deste requerimento.

                        Sala das Sessões, 27 de novembro de 2023.

                                                            

    Dalva Siqueira
       Vereadora 
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